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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 037/2022

EMENTA: Atendimento preferencial imediato à pessoa idosa. Garantia legal de absoluta prioridade na efetivação de direitos. Relatos de descumprimento do dever legal por lojas de telefonia e por agências bancárias. Necessidade de inspeção para averiguação das notícias de fato. Vistoria acompanhada de órgãos garantidores de direitos do idoso e de direitos do consumidor. Grupo hipervulnerabilizado. 

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI, XVII e XVIII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos relacionados com o descumprimento, por órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população, do dever legal de oferta de atendimento preferencial imediato a pessoas idosas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por meio de representação formulada por uma Defensora Popular de Belo Horizonte/MG, responsável pelo desenvolvimento de trabalho voluntário de atenção a idosos e pessoas com deficiência, tomou conhecimento de que lojas de telefonia com atendimento presencial e bancos privados e conveniados com o Estado não estão respeitando as regras legais que determinam o atendimento prioritário e imediato às pessoas idosas em com deficiência.

ENVOLVIDOS:

1. Lojas de Telefonia em Belo Horizonte
2. Agências Bancárias em Belo Horizonte
3. Conselho Estadual do Idoso
4. Conselho Estadual do Idoso
5. Procon

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma dos art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que constitui dever da família, da sociedade e do Estado amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida (art. 230, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Lei 10.741 (Estatuto da Pessoa Idosa), nos moldes de seu art. 3º, caput, estatui a doutrina da proteção integral, atribuindo à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO que, dentre as garantias conferidas à pessoa idosa em caráter prioritário está o atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população, nos moldes do art. 3º, § 1º, da Lei 10.741 (Estatuto da Pessoa Idosa);

CONSIDERANDO que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e que todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei, e que cabe a todo cidadão o dever de comunicar à autoridade competente as violações de que tenha conhecimento (conforme art. 4º e art. 6º, da Lei 10.741 - Estatuto da Pessoa Idosa);

CONSIDERANDO que às pessoas com deficiência, aos idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, às gestantes, às lactantes, às pessoas com crianças de colo e aos obesos é assegurado o atendimento prioritário, nos termos a Lei 10.048;

CONSIDERANDO que a política nacional do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade, conforme art. 1º, da Lei 8.842;

CONSIDERANDO que os Conselhos Estaduais e Municipais do idoso são órgãos permanentes, paritários e deliberativos, incumbidos da supervisão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da política pública para a pessoa idosa, no âmbito de suas respectivas instâncias político-administrativas (art. 6º e art. 7º, da Lei 8.842);

CONSIDERANDO que à pessoa idosa é assegurada a prioridade na tramitação de processos e procedimentos em que figure como parte, o que inclui o atendimento preferencial junto à Defensoria Pública (art. 71, § 3º, da Lei 10.741);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos do idoso, e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado, conforme art. 4º, XVII, da LC n.º 80/1994;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos do idoso e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado; atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de tortura, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou violência; visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar os fatos comunicados à Defensoria Pública, relacionados com a violação de direitos individuais e coletivos de pessoas idosas consumidoras.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) juntada da notícia de fato encaminhada à Defensoria Pública;
b) expedição de ofícios ao Conselho Estadual do Idoso e ao Conselho Municipal do Idoso para acompanhamento e fiscalização das empresas representadas;
c) expedição de ofício ao Procon-BH para acompanhamento da fiscalização nas empresas representadas e eventual aplicação de multas e outras providências;
d) realização de inspeção em lojas de telefonia e agências bancárias de Belo Horizonte, por amostragem, vistoria a ser acompanhada de profissionais externos dos Conselhos do Idoso e do Procon-BH;
e) elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para atuação junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços para promoção do respeito aos direitos dos idosos.

Autue-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte/MG, 23 de novembro de 2022.


PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883
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